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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 48/2016 - Compra 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus novos 
para a Secretaria de Conservação Urbana. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 171.040,74 
(cento e setenta e um mil quarenta reais, setenta e quatro centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço - Lote - Compras.  
Recebimento das Propostas: das 08 horas do dia 15/04/2016 às 08 
horas do dia 29/04/2016 às 08 horas. 
Abertura e Julgamento das Propostas: às 08 horas e 30 minutos às 09 
horas e 30 minutos do dia 29/04/2016.  
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: às 10 horas do dia 29/04/2016. 
Informações Complementares: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, sem nenhum 
custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 12 de abril de 2016. 
 

Fabio Júnior Soares 
Pregoeiro 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2016 

 
 

 OBJETO: Contratação da empresa  ROBERTO APARECIDO 
BATISTA DE SOUZA 30703722875, para aquisição de materiais e 
realização serviços de jardinagem , com a finalidade de melhorar a 
qualidade das instalações físicas do Corpo de Bombeiros de 
Jacarezinho. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 13 de abril   de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 21/2016 
CONTRATO Nº 108/2016 
OBJETO: contratação de empresa especializada em hotelaria e 
hospedagem para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JARACA LTDA ME. 
VALOR: R$ 41.211,10 (quarenta e um mil duzentos e onze reais e 
dez centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 11 de dezembro de 2016  
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2016 
FISCAL DO CONTRATO: Suzana Bett Bagio. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0720.1339200092.074 3.3.90.39.00 FR 000 COD REDUZIDO 

 1584 

0730.2781300102.080 3.3.90.39.00 FR 000 COD REDUZIDO 1555 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 5432/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica nomeada para o cargo de Diretora Geral do 
Departamento de Tesouraria, da Secretaria Municipal de Finanças, 
Símbolo CC1, Maria Apª Corrêa Anghinoni a contar de 12 de abril 
de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o decreto 5.353/2016. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5433/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica nomeada para o cargo de Diretora Geral do 
Departamento de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Símbolo CC1, Rosa Helena Galerani a contar de 
12 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o decreto 5.287/2015. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5434/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Diretora Geral do 
Departamento de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de 
Administração, Símbolo CC1, Rafaela Sedassari Moraes a contar de 
12 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o decreto 5.261/2015. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 5435/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Diretora Geral do 
Departamento de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal 
de Saúde, Símbolo CC1, Bernadete Nardo Teodoro a contar de 12 
de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5436/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação contida 
no Protocolo nº 0863/2016, de 29/02/16; e considerando o 
exposto na cláusula sexta do contrato de concessão de serviço 
público nº 04/2008,  

DECRETA: 
 
Art. 1º  A partir da zero hora do dia 11 de abril de 2016, passa a 
vigorar a seguinte tarifa para o transporte coletivo na Linha 
Marques dos Reis: R$ 3,60 (reais). 
Art. 2º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5437/2016 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, Símbolo SEC, da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, José Antonio Costa, a contar de 
11 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº 5133/2015. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5438/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerada do cargo de Chefe de Seção do 
Departamento de Conselhos, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Símbolo CC4, Joice Aparecida dos Santos, a 
contar de 11 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº 3757/2013. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 11 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 5439/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Chefe de Divisão de Diretoria 
Auxiliar do Pólo da UAB, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Thales Lopes Pinheiro, a contar de 
11 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº 3.744/2013. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5440/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Chefe de Divisão Seção de 
Compras, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Saúde, Marcelo 
Nascimento e Silva, a contar de 11 de abril de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº 3.739/2013. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2750/2016 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os Decretos nº 455/2001 e nº 
2261/2010, 
RESOLVE: 
Nominar os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC, em conformidade com os Decretos acima mencionados: 
1 - DIRETORIA: 
a) Presidente 
Prefeito Municipal: 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria  
RG nº 4.675.8240 SSP-PR 
CPF nº 298.689.479-87 
Endereço Residencial: Álvaro Brochado 
Fone Celular: (43) 9652-5357 
Endereço Comercial: Rua Coronel Batista, nº 335 
Fone Comercial: (43) 3911-3000 
b) Adjunto 
Vice-Prefeito Municipal: 
José Carlos Molini 
RG nº 12.825.002 SSP/SP 
CPF nº 277.865.529-87 
Endereço Residencial: Dr. João Abujamra, nº 1405, Nova Jacarezinho  
Fone Celular: (43) 91425063 
Endereço Comercial: Paraná, nº 675 
Fone Comercial: (43) 3525-0527 
2 - DIRETORIA DE OPERAÇÃO: 
a) Diretor(a) de Operações 
Coordenadora Municipal 
Lais Cornelia Lamim de Oliveira 
RG nº 9510803-2 
CPF nº 058.251.519-07 
Endereço Residencial: Rua Dom Fernando Taddei 860 (Centro) 
Fone Residencial: (43) 3525-1610 
Endereço Comercial:  Rua Coronel Batista   
Fone Comercial: (43) 3911-3037 
b) Secretário 
Procurador Geral do Município  
Ricardo Alves Pereira 
RG nº  5.362.356-5  SSP - SP 
CPF nº 601.707.719-93 
Endereço Residencial: Antonio Gentil, 1344 - Nova Jacarezinho 
Fone Celular: (43) 9602-1032 
Endereço Comercial: Rua Antônio Lemos, 1088 
Fone Comercial: (43) 3525-0598 
c) Assessor de Relações Públicas 
Secretário Municipal de Gabinete 
Américo Alves Pereira neto 
RG nº 9191892 SSP-SP 
CPF nº 023.126.709-68 
Endereço Residencial: Rua Paraná, 1178 – Centro 
Fone Residencial: (43) 3525- 0598 
Endereço Comercial: Rua Coronel Batista, nº 335 
Fone Comercial: (43) 3911-3014 

e) Diretor do Departamento de Tesouraria 
Paulo Rogerio Amancio 
RG n° 6.338.538-7 
CPF n° 030.053.179-60 
Endereço Residencial: Rua Argentina 508 Vila Esperança 
Fone Residencial: (43) 9112-5476 
Fone Comercial: (43)3911- 3005 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
em 01 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5441/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão de Comunicação, da Secretaria Municipal de Gabinete, 
Símbolo CC3, Marcos Junior de Oliveira, a contar de 11 de abril de 
2016. 
Art. 2º  Revoga-se o Decreto nº 5.361/2016. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE INSCRITOS POR CARGO NO CONCURSO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 22/2016. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 106/2016. 
OBJETO: aquisição de flores e arranjos para o Departamento de Cultura. 
 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 7 ORQUÍDEA CHOCOLATE  UND 2,00 75,00 150,00 

1 8 MOSQUITINHO  UND 30,00 25,00 750,00 

1 9 GERBERA  UND 30,00 23,00 690,00 

1 10 JUNCO  UND 30,00 9,00 270,00 

1 11 LIZIANTHUS  UND 30,00 32,00 960,00 

1 12 CRISANTEMO  UND 30,00 36,20 1086,00 

1 13 MARGARIDA  UND 50,00 36,20 1810,00 

1 14 Botões de rosa s/ embalagem  MÇ 100,00 3,40 340,00 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JOÃO PAULO ANDRADE TANFERRI ME. 
VALOR: R$ 6.056,00 (seis mil e cinquenta e seis reais).  
RECURSOS:  

0720.1339200092.074 3.3.90.30.00 FR 000 COD REDUZIDO 1594 

VIGÊNCIA: 08 meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2016.  
FISCAL DO CONTRATO: Suzana Bett Bagio. 

Jacarezinho, 11 de abril de 2016.        
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUARTA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2016 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 0927 – 14 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br / email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 7 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 22/2016. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 107/2016. 
OBJETO: aquisição de flores e arranjos para o Departamento de Cultura. 
 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 1 Arranjo de mesa, 1mx50cm (boca de leão, gérbera e 
lizianthus). 

UND 10,00 134,00 1340,00 

1 2 Arranjo floral redondo (rosa, lizianthus, lírio e boca de 
leão).  

UND 7,00 138,50 969,50 

1 3 BUQUÊ DE ROSA (UMA DÚZIA) UND 6,00 87,00 522,00 

1 4 Botões de rosa c/ embalagem  UND 500,00 4,79 2395,00 

1 5 Palmeira areca, 1,50 alt, vaso  UND 2,00 45,00 90,00 

1 6 Palmeira fênix, 1,50 alt, vaso  UND 2,00 138,00 276,00 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: INEZ BERNARDINO DOS SANTOS ME. 
VALOR: R$ 5.592,50 (cinco mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).  
RECURSOS:  

0720.1339200092.074 3.3.90.30.00 FR 000 COD REDUZIDO 1594 

VIGÊNCIA: 08 meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2016.  
FISCAL DO CONTRATO: Suzana Bett Bagio. 

Jacarezinho, 11 de abril de 2016.        
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5442/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 3.312 de 18 
de dezembro de 2015, e nº. 3331 de 07 de abril de 2016 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 533.006,37 (quinhentos e trinta e três mil, seis reais e trinta 

e sete centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 20 Fundo Municipal Habitacional de Interesse Social.  

FUNÇÃO 16 Habitação  

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA 0024 FORTALECIMENTO DA GESTÃO URBANA   

PROJETO 1.159 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – B. Nª. Srª. das Graças.  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.159  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (livres) – Exercício Corrente.      

   89.964,13 

    

PROJETO 1.192 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – B. Nossa Senhora das Graças.  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.192  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

 443.042,24 

                   TOTAL DO CRÉDITO  533.006,37 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 

   Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente: 

REDUÇOES 

ORGÃO 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 20 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0220.0413100032.012  

3.3.90.39.00 46 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 

 

120.000,00 

    

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.011  

9.9.99.99.99 125 Reserva de Contingência – Fonte: 999 – Reserva de Contingência – Exercício Corrente.  

313.006,37 

    

ORGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.135  

3.3.90.39.00 584 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 

 

100.000,00 

                 TOTAL DA REDUÇÃO   533.006,37 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5443/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, Artigo 6º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200111.018  

4.4.90.52.00   Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 500 – Bloco de Investimento na Rede de 

Serviços de Saúde – Portaria nº. 204 GM, de 2007 – Exercício Corrente. 

 

 

16.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 16.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Excesso de Arrecadação na seguinte Categoria Econômica da Receita: 

2421.01.01.02.00 Inc. Construção Polos Academia da Saúde. 16.000,00 

                  TOTAL 16.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5444/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 
3.312 de 18 de dezembro de 2015, e nº. 3331 de 07 de abril de 2016 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.469.572,29 (um milhão, quatrocentos e 

sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação 

em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 20 Fundo Municipal Habitacional de Interesse Social.  

FUNÇÃO 16 Habitação  

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA 0024 FORTALECIMENTO DA GESTÃO URBANA   

PROJETO 1.192 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – B. Nossa Senhora das Graças.  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.192  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 786 – Infraestrutura/Produção de Unidades 

Habitacionais – Exercício Corrente. 

 

1.469.572,29 

                   TOTAL DO CRÉDITO 1.469.572,29 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Excesso de Arrecadação do Convênio na Categoria abaixo: 

2471.99.99.16.00 Transferência Convênio – Ministério das Cidades – TC 0352325.   1.469.572,29 

TOTAL 1.469.572,29 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5445/2016 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
3.312 de 18 de dezembro de 2015, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100191.189  

4.4.90.51.00 382  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  

13.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 13.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres). 13.000,00 

                      TOTAL 13.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5446/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, e nº. 3331 de 07 de abril de 2016 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 404.234,57 (quatrocentos e quatro mil, duzentos e 

trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 20 Fundo Municipal Habitacional de Interesse Social.  

FUNÇÃO 16 Habitação  

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA 0024 FORTALECIMENTO DA GESTÃO URBANA   

PROJETO 1.159 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – B. Nª. Srª. das Graças.  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.159  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (livres) – Exercícios Anteriores.  

300.000,00 

    

PROJETO 1.192 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana – B. Nossa Senhora das Graças.  

DOTAÇÃO  1020.1645100241.192  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 786 – Infraestrutura/Produção de Unidades Habitacionais 

– Exercícios Anteriores. 

 

104.234,57 

                   TOTAL DO CRÉDITO 404.234,57 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2015, nas Fontes de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00 

786 Infraestrutura/Produção de Unidades Habitacionais. 104.234,57 

TOTAL 404.234,57 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de abril de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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